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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2376, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 

Total 20.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 20.000,00 

Total 20.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 4960, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2376, 27 de fevereiro de 2020...   
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
20.000,00(vinte mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 

Total 20.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 20.000,00 

Total 20.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2020. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2020 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.963/2020 
 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.963/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da 
apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e 
conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA 
nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 
da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 005/2020 pelo critério de 
menor preço por lote, tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 007/2020, em favor das empresas: 
 
JUAREZ BUSNARDO 13222855862: 
LOTES: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 no valor total de R$ 77.892,00 (setenta e sete mil oitocentos e noventa 
e dois reais). 
 
A empresa concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 007/2020, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 
Vista Alegre do Alto, 10 de fevereiro de 2020.JULIANO DE JESUS LOPES - PREGOEIRO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 1.963/2020 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 005/2020 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE COBERTURA PIRAMIDAL DO TIPO 
TENDAS, PARA EVENTOS FESTIVOS QUE ACONTECERÃO NO ANO DE 2020, NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 
ALTO”. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 004/2020, autorizando desde já a convocação para a 
assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: JUAREZ BUSNARDO 13222855862. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

EDITAL Nº 07/2020 
HOMOLOGAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 

 

 JOSÉ DOS REIS ESTEVES, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

desempenho de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº 01/2019 do Concurso Público, HOMOLOGA 

expressamente o resultado final do certame em tela da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto para provimento do 

cargo de ASSESSOR JURÍDICO relacionado na referida classificação final. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

ASSESSOR JURÍDICO 

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 
                                                         

0000008 PATRICIA GIGLIO MAGNI 76,60 1º Classificado 
                                                         

0000013 ADHEMAR RONQUIM FILHO 64,30 2º Classificado 
                                                         

0000025 ALEX JOSE DA PAIXÃO ZAVITOSKI 56,40 3º Classificado 
                                                         

0000007 CECÍLIA PERLES 56,00 4º Classificado 
                                                         

0000022 RAFAEL MIRANDA BIANCHI 55,10 5º Classificado 
                                                         

0000010 JOSÉ HENRIQUE FRASCÁ JUNIOR 53,80 6º Classificado 
                                                         

 

Vista Alegre do Alto-SP, 27 de fevereiro de 2020. 

JOSÉ DOS REIS ESTEVES 

Presidente 
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